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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - 

Constatado que a Autuada deixou de atender o Termo de Intimação efetuado pelo 

Fisco, para apresentação de livros, documentos fiscais e retransmitir os arquivos 

eletrônicos SPED Fiscal. Infração caracterizada nos termos dos arts. 96, inciso IV 

e 190 do RICMS/02. Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VII, 

alínea “a” da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - ENTREGA EM 

DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO - EFD. Constatada a entrega em 

desacordo com a legislação, de arquivos eletrônicos referentes à totalidade das 

operações de entrada e de saída de mercadorias ou bens e das aquisições e 

prestações de serviços realizadas, relativos à emissão de documentos fiscais e à 

escrituração de livros fiscais, conforme previsão nos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo 

VII do RICMS/02. Exigência da Multa Isolada prevista no inciso XXXIV do art. 

54 da Lei nº 6.763/75, majorada nos termos do art. 53, §§ 6º e 7º da mesma lei.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de entrega em desacordo com a 

legislação de arquivos eletrônicos, relativos à emissão de documentos fiscais e à 

escrituração de livros fiscais, infringindo determinações previstas nos arts. 44, 46, 50 e 

54 do Anexo VII do RICMS/02. 

Constatada, ainda, a falta de atendimento à intimação efetuada pela 

Fiscalização, o que caracteriza infração nos termos dos arts.96, inciso IV e 190 do 

RICMS/02. 

Exige-se, pela falta de entrega de arquivos eletrônicos, a Multa Isolada 

capitulada no art. 54, inciso XXXIV da Lei nº 6.763/75, majorada pela reincidência nos 

termos do art. 53, §§ 6º e 7º da mesma lei, e, pela falta de atendimento à intimação, a 

Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso VII, alínea “a”, também da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 22/25, acompanhada dos documentos de 

fls. 26/99, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 102/104. 
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DECISÃO 

Da Preliminar 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, sob o 

argumento de ter protocolado Denúncia Espontânea anterior à ação fiscal e, assim, não 

poderia ter sido acometido pela autuação fiscal. Anexa cópia do documento de 

Protocolo nº 201.505.638.4318 (fls. 36/41). 

Ocorre que, o documento apresentado pela Contribuinte (fls. 36/41) trata-se 

de pedido de alteração de Regime Especial, no qual solicita “ADITIVO ao Regime 

Especial nº 45.000009286-31 para deixar de tomar os créditos relativos às entradas de 

mercadorias no CD/MG e, por via de consequência, dispensa do estorno dos referidos 

créditos nas vendas, mediante a emissão de nota fiscal sem direito a crédito”.  

Entretanto, a alegação da Impugnante não pode ser considerada.  

Ainda que se tratasse de Denúncia Espontânea referente a entrega em 

desacordo de arquivos de sua Escrituração Fiscal Digital, ela só teria eficácia se 

acompanhada dos comprovantes de envio dos respectivos arquivos eletrônicos 

devidamente corrigidos, conforme art. 207 e 208, inciso III, capítulo XV do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08: 

Art. 207.  O contribuinte poderá, mediante 

denúncia espontânea, procurar a repartição 

fazendária a que estiver circunscrito para 

comunicar falha, sanar irregularidade ou recolher 

tributo não pago na época própria, desde que não 

relacionados com o objeto e o período de ação 

fiscal já iniciada. 

Art. 208.  Para os efeitos do disposto no artigo 

anterior, a comunicação deverá ser instruída com: 

(...) 

III - a prova do cumprimento da obrigação acessória a 

que se referir. 

Registre-se, por oportuno, que o Auto de Infração contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Foram observados todos os requisitos, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Por todo o exposto, rejeita-se a arguição de nulidade do lançamento. 
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Do Mérito 

Decorre, o presente lançamento, da constatação de que a Autuada entregou, 

em desacordo com a legislação, arquivos eletrônicos no período de 01/06/15 a 31/10/15 

relativos à emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais. 

O contribuinte que é obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD), tem o 

dever de entregar, mensalmente e na forma regular, os arquivos eletrônicos solicitados 

pela Fiscalização, nos termos dos arts. 44, 46, 50 e 54 do Anexo VII do RICMS/02, in 

verbis: 

Art. 44. A Escrituração Fiscal Digital compõe-se 

da totalidade das informações necessárias à 

apuração do ICMS e do IPI, bem como de outras 

informações de interesse do Fisco, em arquivo 

digital, e será utilizada pelo contribuinte para 

a escrituração dos seguintes livros e documentos: 

(...) 

Art. 46.  São obrigados à Escrituração Fiscal 

Digital (EFD) todos os contribuintes do ICMS, a 

partir de 1º de janeiro de 2014, mantidos os 

prazos de obrigatoriedade estabelecidos 

anteriormente pela legislação. 

(...) 

Art. 50. O contribuinte observará o disposto no 

Ato COTEPE ICMS nº 9, de 18 de abril de 2008, 

para a geração do arquivo relativo à Escrituração 

Fiscal Digital, quanto à definição dos documentos 

fiscais e as especificações técnicas do leiaute. 

(...) 

Art. 54. A transmissão do arquivo digital 

relativo à Escrituração Fiscal Digital será 

realizada utilizando-se do Programa a que se 

refere o art. 53 desta Parte até o dia 25 (vinte 

e cinco) do mês subseqüente ao período de 

apuração. 

Depreende-se, da legislação transcrita, que a Escrituração Fiscal Digital é 

um arquivo digital composto por todas as informações necessárias para a apuração do 

ICMS e escrituração dos livros e documentos fiscais, devendo ser apresentado nos 

termos do Ato Cotepe ICMS nº 09/08 e transmitido até o dia 25 (vinte e cinco) do mês 

subsequente ao período de apuração. 

Acrescenta-se que o art. 51 do Anexo VII do RICMS/02 prescreve que, para 

a geração desse arquivo, serão consideradas as informações relativas às saídas das 

mercadorias, e qualquer outra informação que repercuta no inventário físico e contábil, 

na apuração, no pagamento ou na cobrança do imposto. 

O referido Ato COTEPE determina que o contribuinte deve escriturar e 

prestar informações fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas 

e de outros documentos de informação correlatos, em arquivo digital. Veja-se: 

ATO COTEPE/ICMS Nº 9, DE 18 DE ABRIL DE 2008 
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APÊNDICE A - DAS INFORMAÇÕES DE REFERÊNCIA 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- GERAÇÃO 

O contribuinte, de acordo com a legislação 

pertinente, está sujeito a escriturar e prestar 

informações fiscais referentes à totalidade das 

operações de entradas e de saídas, das aquisições 

e das prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informação correlatos, em arquivo 

digital de acordo com as especificações indicadas 

neste manual. Os documentos que serviram de base 

para extração dessas informações e o arquivo da 

EFD deverão ser armazenados pelos prazos 

previstos na legislação do imposto do qual é 

sujeito passivo. 

O fato apurado não é combatido pela Autuada que reconhece o 

cometimento da infração quando, em sede de impugnação, apenas alega a nulidade do 

Auto de Infração (já tratada preliminarmente) e a exorbitância das multas aplicadas. 

A infração descrita neste Auto de Infração é formal e objetiva. Portanto, 

havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou 

ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do art. 136 do Código 

Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 

tipificação do ilícito fiscal. 

Insta observar que os arquivos eletrônicos transmitidos por contribuintes, 

desde que consistentes, permitem à Fiscalização realizar auditorias fiscais e/ou 

contábeis com maior eficiência, sem a necessidade de manusear volumes excessivos de 

livros e documentos fiscais. 

Ressalta-se que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado na 

legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 

pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 

atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese 

de que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação 

de uma obrigação imposta pela lei ou legislação tributária. 

Assim, caracterizada a infração apontada pela Fiscalização, encontra-se 

correta a exigência, por período, da penalidade capitulada no art. 54, inciso XXXIV da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 54 - As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 

desacordo com a legislação tributária ou em 

desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 

de manter ou manter em desacordo com a legislação 

tributária arquivos eletrônicos referentes à 

emissão de documentos fiscais e à escrituração de 
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livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 

infração. 

Correta, também, a majoração da penalidade isolada no percentual de 100% 

(cem por cento) de seu valor em virtude da reincidência estar caracterizada, conforme 

se depreende dos documentos de fls. 107/109, referente aos PTA nºs 01.000252711-62 

e 01.000250693-80. 

Houve ainda, por parte da Autuada, o descumprimento de obrigação 

acessória em razão da falta de atendimento à intimação fiscal para entrega de 

documentação. 

Nesse caso, a exigência fiscal refere-se à Multa Isolada prevista no art. 54, 

inciso VII, alínea “a” da Lei nº 6.763/75. Confira-se: 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VII - por deixar de manter, manter em desacordo 

com a legislação tributária, deixar de entregar 

ou exibir ao Fisco, em desacordo com a legislação 

tributária, nos prazos previstos em regulamento 

ou quando intimado: 

a) livros, documentos, arquivos eletrônicos, 

cópias-demonstração de programas aplicativos e 

outros elementos que lhe forem exigidos, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

III, VIII e XXXIV deste artigo - 1.000 (mil) 

UFEMGs por intimação. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Sérgio Luiz Pessoa (Revisor) e José 

Luiz Drumond. 

Sala das Sessões, 31 de março de 2016. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Andréia Fernandes da Mota 

Relatora 

 

IS/D 


